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DECRETO Nº 167/2025 

 

 

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 

N°. 612/2024 QUE NOMEOU 

MEMBROS PARA COMPOR O 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA-ES, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo art. 79 da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o Processo Nº 2168/2025; 

 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica sem efeito o Decreto N°. 612/2024 que nomeou membros para compor o 

Conselho Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

Gabinete do Prefeito, 

 

Ibitirama-ES, 14 de Março de 2025. 

 

 

 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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